
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE

DE DISPENSA POR

Nos termos do art.24, da I,ei n" a.666193, e alteraçóes posteriores, a Secretária
Municipal de Saúde, instituída pela Portaria n' 5a612022 de 03 de Janeiro de 2022, apresenta
Justilicativa para Prestaçao de Serviços de Boracharia, montagem de pneus e consertos de
câmera de ar, para este Fundo, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade de Prestaçào de Serviços de Borracharia, montagem de
pneus e consertos de câmera de ar, pam este Fundo;

Constderando que a contrataçáo de empresa para Prestação de Serviços de
Borracharia, montagem de pneus e consertos de câmera de âr, para este Fundo, destina-se para
manutenÇão dos serviços administrativos, deste Municipio;

Consideran.do que o custo econômico para essa licitação é superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena relevâIcia econômica náojustifica os gastos com uma licitação comum.
além de se poder causar prejuizos à Administração, inclusive com o acréscimo de preços, atraso
no lançamento e informatização das informações para os quais o sewiço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluído nisso a demarda de tempo que
o certame licitatório exigiria;

Consideranào que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipótese de dispensa de licitaçáo, com espeque no art. 24, inciso II da l-ei n" 8.666/93 e

suas alterações;

Considerand.o que o art. 26 da Í-el n" 8.666/93, com a redaçâo dada pela Lei n'
11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condiçôes formais para a composiçào do
processo de dispensâ de licitaçào - razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa
do preço - ainda quc dLpcnsrale e Ju3tiícetlva Pere o Prcsêntê caao, de acordo com o c@puÍ

do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

'À!t. 26, Às dispensas previstas nos §§ 2o e 40 do art. 17 e ao
iaciso ul ê sêqn j,atês do att. 21, as siluaÇÕes de inexi glbl IIdaCe
referidas no art . 25, E6cêssa.riâ.nêDÊê j,lstificrdas, e .)

retardamento previsto Âo final do parágrafo únj.co do art. 8o desta
Lei deverão ser conunicados, dentro de 3 (tr:ês) dias, à autorldade
supelior, pala ratificaçáo ê publicação na imprensa oficial, no
pÍazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.
P.róEi.fo únLco. o procêsso de dispensa, dê inexigibilidâde ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que
couber, com os seguintes efenentos:
(...)
II - razão da escolha do fornecêdor ou executântei
III - justificativa do preÇoi
(...)"(destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa TIAGO DO8 §AIíTOa DA COSr 07763706503 nào foi
contingencial. Prende-se ao iato de ter §do ela a que possui o menor preço dentre aquelas
pesquisadas para prestâçáo desses serviços e que o preço, conforme se pode, facilmente, constatar
através da confrontaçào dos preços praticados pelos demais e da proposta apresentada pela
empresa que se pretende contratar, é compativel com os praticados no mercado, estando,
inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada ajustificativa, neste caso,
por nào preústa \o cqput suso-aludido artigo, âtemo-nos aos ensinamentos do [ustre
Ádministratiüstâ Prol Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à IÉi de LicitaÇôes e
Contratos Administraüvos, quardo preconiza que.. 'Nenhtm gestor de reqlsos públicos podeia

w
+*



W J

ESTAIX) DE SERGIPE
MUNTCIPIO DE PACATUBA

FT]NDO MUNICTAL DE SAÚDE

esclrsar se a justifrcar uma contrataçao direta sob o fundamento de qE a hipôtese nao estaüa
preuista no art, 26.'t, é qlue assim o fizemos.

Ex posiÍís é que entendemos ser dispensada a ticitação, pois caracterizâda está a
situação enquadrada na forma do arngo 24,11, c/c art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da ki
n' 8.666/93, em sua ediÇao atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a
documentaçao exigida foi, como já dito, classificada a empre§a TIAGO DOA SAI!Im§ DA CO§TA
077637065,0,A em I o lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor: R$ i6.0O0,O0 (dezesseis mil reais), para Serviços de Borracharia,
montagem de pneus e consertos de câÍnera de ar, para este Fundo, até 31 de dezembro de 2023.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçào correráo por conta
seguinte dotaçáo orçamentária:

UO: 4O13 - Fundo Municipal de Saúde
PA: 2048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ED: 3390.39.0O.00 - Outros Serv. Terceiros pessoa juridica
FR: 15001002 - Próprios

Entáo, ern cumprimento ao disposto no caryt do art. 26 d.a mesma norma jurídica
já aqui mencionada, ainda que desnecessârio, por náo contemPlado naquele artigo, mas a titulo
de formaliz,açâo, submetemos a presente justificativa à Ilustríssima Senhora Secretaria Municipal
de Saúde, para apreciação e posterior râtificaçào.

Pacatuba, 27 de Matço de 2023

fl-'!o
TAMARA RAYI.ANE §{]V7OS DE FR,4]VÇÁ

Assessora Especial

RatiIlco.
Em,28 dc arço de 2O23.
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